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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 045/2019 

PROCESSO N.º 2819/2019 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2019, às 13h00, reuniu-se na Sala de Licitações a Equipe de Apoio 
ao Sistema Informatizado de Licitações - Pregão Eletrônico para proceder à análise do Pedido de Esclarecimentos 
encaminhado via e-mail a este Departamento de Procedimentos Licitatórios – Seção de Licitações pela empresa ER 
Soluções Informática Ltda., inscrita no CNPJ: 05.778.325/0001-13, referente ao Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA A FIM DE ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO CARLOS.   
 
“QUESTIONAMENTO 1 – ITEM 2 Processador “2.3 Processador com 6 núcleos, 6 threads, frequência de 2.8 GHz com 
turbo de 4 GHz, cachê de 9MB e TDP Máximo de 65W” “2.6 Gabinete com padrão/formato/ dimensões reduzidas, a fim de 
economia de espaço e com fonte de no máximo 60W” Está sendo solicitado gabinete do tipo mini com formato reduzido e 
fonte externa de baixo consumo, e os processadores utilizados nesse tipo de gabinete possuem arquitetura diferente dos 
processadores para gabinete SFF (small form fator). Os processadores da Intel, com nomenclatura finalizando com a letra 
“t”, adequados a gabinetes tipo mini, possuem frequências menores. Logo, entendemos que será aceito o processador 
Intel i5-8400t com frequência 1.7 GHz atingindo até 3.3 GHz em modo turbo e mantendo os 9MB de cachê e os 6 núcleos 
com consumo de energia de apenas 35W. Está correto nosso entendimento?  
QUESTIONAMENTO 2 – ITEM 2 Placa paralela 2.5 – Placa Paralela As portas paralelas não estão sendo mais adotadas 
em equipamentos de grandes fabricantes, como Lenovo e Dell, onde foram substituídas por portas USB. 
Além disso, como está sendo solicitado um gabinete do tipo reduzido, o padrão USB ocupa espaço pequeno no gabinete 
e com capacidade de transmissão maior que as portas paralelas. Entendemos, portanto, que a exigência da porta paralela 
será desconsiderada visto a atualização tecnológica dos equipamentos. Está correto nosso entendimento? 
QUESTIONAMENTO 3 – ITEM 2 Fonte de Alimentação “2.6 Fonte de alimentação com potência real de no máximo 60W” 
As fontes dos gabinetes do tipo Mini para os fabricantes Dell, Lenovo e HP são de 65W com no mínimo 87% de eficiência. 
Portanto, entendemos que será aceito fonte de 65W, pois a diferença não causa prejuízos substanciais frente a economia 
que pode ser alcançada com a ampliação da concorrência, atendendo as demais características solicitadas. Está correto 
nosso entendimento?  
QUESTIONAMENTO 4 – ITEM 2 Controladora de disco e conectores “Controladora de disco com no mínimo 02 (duas) 
unidade de disco e um conector M.2 (soquete tipo 2242/2260/2280 SATA e suporte SSD PCIe x2)”; “No mínimo 02 (dois) 
slots 1x PCI Express x1 slot, 1x M.2 Socket, conector para o módulo de comunicação sem fio, após a configuração de 
todos os dispositivos neste item, deve-se sobrar um slot livre”. Devido a limitação do tamanho do gabinete, os 
computadores com gabinetes no formato reduzido suportam 02 (duas) unidades de disco, sendo elas uma baia 2,5’ para 
disco SATA e um conector M.2 para disco SSD, e além disso possui um slot para PCI Express x8 (Low Profile), e mais um 
conector M.2 para modulo de comunicação wireless. Com isso, com a intenção de não restringir a participação, 
entendemos que será aceito equipamentos com os slots conforme apresentado. Está correto nosso entendimento?” 
 

Consultada a unidade solicitante, a Secretaria Municipal de Educação com o aporte do Departamento de 

Tecnologia da Informação, que se manifestou como segue: 

 

Questionamento 1: Conforme edital, existe a especificação mínima que o produto deve atender, desde que o 

equipamento a ser ofertada atenda as especificações do edital, estará correto. 

 

Questionamento 2: Por existir dispositivos em uso nesta Prefeitura que necessitam de porta paralela, tal porta 

deve estar presente, devendo seguir as especificações do edital. 
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Questionamento 3: Se tal equipamento estiver de acordo com as especificações do edital ele será aceito. 

 

Questionamento 4: Todas as especificações contidas no edital devem ser preenchidas. 

 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, 

para conhecimento público. 

 

 

 

Roberto C. Rossato 

Autoridade Competente 

 

 

 

 

 

 

  Hicaro Alonso                                                  Fernando J. A. de Campos 
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